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Resumo Executivo
A Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI) foi criada pela Lei de
Acesso à Informação (LAI) como última instância recursal no âmbito do governo
federal e, também, como a principal responsável pelo monitoramento e revisão
de todas as informações classificadas como secretas e ultrassecretas (os mais
altos graus de sigilo existentes na legislação) pelos órgãos da administração
pública federal.

De acordo com o Decreto 7.724/2012, que regulamenta a LAI no governo
federal, os órgãos devem encaminhar à CMRI os Termos de Classificação de
Informações (TCIs) que tenham produzido para registrar a classificação de
documentos e informações como secretos ou ultrassecretos. Os TCIs contêm
informações essenciais para a transparência da aplicação de sigilos e o controle
do vencimento de prazos de restrição de acesso. Eles trazem, por exemplo, o
número de identificação do documento classificado, o argumento legal para
justificar o sigilo, os motivos para a restrição de acesso e a identificação de
quem classificou a informação.

Análise da Transparência Brasil dos dados divulgados pelos órgãos ministeriais
em seus portais e a base de informações classificadas custodiadas pela CMRI
revela graves lacunas na gestão dos sigilos no governo federal:

● Os órgãos ministeriais editaram ao menos 25.955 sigilos secretos e
ultrassecretos desde a entrada em vigor da LAI,mas a CMRI tem sob
custódia apenas 23.980, uma diferença de 1.971 informações
classificadas. Os números não incluem as Forças Armadas.

● OMinistério das Relações Exteriores foi o que mais descumpriu a
obrigação de enviar os TCIs à Comissão, no universo analisado. Em seu
site, o órgão informa ter produzido 24 mil Termos de Classificação de
Informação (TCIs) relativos aos graus secreto e ultrassecreto – 1,2 mil a
mais do que consta na base da CMRI.

● Mas o problema é potencialmente muito maior. Realizando o cruzamento
item a item das listas de documentos classificados, a partir da numeração
única que cada sigilo recebe, a Transparência Brasil conseguiu
identificar, individualmente, 8.729 sigilos que não estão na base da
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CMRI. Constatou-se, ainda, que 5.369 informações classificadas só
estão presentes na base da Comissão e não aparecem nos portais
dos órgãos ministeriais. Portanto, além de apresentarem uma
somatória de sigilos divergente, as bases dos órgãos e da CMRI também
têm elevada quantidade de elementos distintos entre elas, considerando
a numeração única de cada sigilo.

● A expressiva divergência pode ser resultante da inexistência, de fato, do
sigilo em uma das duas fontes (site do órgão ou CMRI), ou por erros de
cadastro do poder público.

● Entre os sigilos que não constam na base da CMRI está uma “suposta
ameaça de atentado contra o presidente da República”, classificado
como secreto (portanto, com acesso restrito por 15 anos) pela Agência
Brasileira de Inteligência (Abin) em 2022.

● A CMRI usa um sistema tecnológico defasado para recepção e
monitoramento dos sigilos dos órgãos, e não temmeios para verificar
se está recebendo todos os TCIs relativos a informações classificadas
como secretas e ultrassecretas, nos termos do que exige a legislação.

● Por sua vez, a CMRI também descumpre sua atribuição de reanalisar
a cada quatro anos, de ofício, todas as informações classificadas
como secretas e ultrassecretas para decidir se o sigilo deve ser
mantido, ampliado, reduzido ou extinto. O órgão tem sob custódia
aproximadamente 26 mil TCIs nesses dois graus de sigilo (incluindo as
Forças Armadas), mas de 2012 a 2022 só analisou 1.149 informações,
segundo o relatório de atividades mais recente.

● A CMRI editou em 2017 uma portaria delegando aos ministros de
Estado a atribuição de reanalisar as informações secretas, o que não
é autorizado pelo decreto que regulamenta a LAI no governo federal.
A justificativa para a portaria é de que a comissão não possui
estrutura compatível com a tarefa de reanálise. O texto, porém, não
estabelece procedimento para que os órgãos ministeriais prestem contas
dessa função, tampouco para que a CMRI fiscalize seu cumprimento.
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● Segundo o decreto que regulamenta a LAI no governo federal, todo sigilo
no grau secreto ou ultrassecreto que não for revisado de ofício (sem que
alguém provoque) pela CMRI a cada quatro anos perde,
automaticamente, a sua validade. Assim, o descumprimento pela CMRI
da obrigação de revisar as informações classificadas e a incompletude de
sua base de TCIs custodiados gera insegurança jurídica ao poder
público e prejuízo à sociedade, pois dezenas de milhares de sigilos
estão, potencialmente, sem respaldo legal.

● Órgãos do governo federal descumprem as normas legais e infralegais
para divulgação das informações classificadas e desclassificadas com
quebra de séries históricas e ausência de padronização, tanto no formato
do arquivo quanto no conteúdo do mesmo, além de erros ou
incompletudes nos códigos identificadores que cada sigilo deve receber.

No atual cenário, ninguém – nem poder público, nem sociedade – consegue
elencar, com precisão, cada um dos sigilos já editados pelo governo federal. E a
CMRI, órgão estratégico para monitoramento e revisão de sigilos, é incapaz de
cumprir com suas atribuições estabelecidas pela LAI e na sua regulamentação.
Considerando esse contexto, a Transparência Brasil recomenda principalmente
que:

● A CMRI atualize, com celeridade, o sistema tecnológico de recepção e
monitoramento das informações classificadas pelos órgãos, e passe a
disponibilizar dados estatísticos e brutos de cada TCI, em formato aberto,
para a sociedade;

● A Controladoria-Geral da União (CGU) notifique os órgãos da
administração pública federal que descumprem as normas e orientações
relativas à disponibilização, em seus portais, de dados dos sigilos
editados;

● A CMRI adote, com urgência, meios para cumprir o seu dever de ofício de
revisar, a cada quatro anos, todas as informações secretas e
ultrassecretas, revogando a portaria que delegou aos ministros de Estado
essa atribuição.
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● A CMRI adote medidas para validar sua base de sigilos custodiados com
todas as classificações secretas e ultrassecretas realizadas pelos órgãos,
objetivando a completude de seu banco de informações e a padronização
de todos os CIDICs.
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1. Introdução
A Constituição Federal e a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal 12.527/11)
estabelecem a publicidade como preceito geral da administração pública e o
sigilo como exceção (art. 3º, I). Encaixam-se nesta última condição as
informações consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do
Estado, que podem ser classificadas em três categorias, com os seguintes prazos
de restrição de acesso (art. 24):

● reservada: 5 anos;
● secreta: 15 anos; e
● ultrassecreta: 25 anos (permitida uma única renovação)

De acordo com o art. 31 do Decreto 7.724/2012, que regulamenta a Lei de
Acesso no Executivo federal, restrição de acesso em órgãos da administração
pública federal deve ser formalizada, obrigatoriamente, em um Termo de
Classificação de Informação (TCI), que contém informações básicas sobre o
órgão classificador, motivação legal e o código de indexação do documento,
entre outros.

A Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI), órgão colegiado
interministerial instituído pelo art. 35, §1º da LAI, é parte essencial na gestão de
documentos sigilosos e na garantia de que sejam exceções. Além de atuar como
última instância recursal no âmbito da administração pública federal, tem
também as seguintes atribuições:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como
ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou
integral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas,
de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, observado o
disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou
divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional ou à
integridade do território nacional ou grave risco às relações
internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24.

(LAI, art. 35, §1º)
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I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de
informação no grau ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no
máximo a cada quatro anos;

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau
ultrassecreto ou secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou
integral, da informação, quando as informações constantes do TCI não
forem suficientes para a revisão da classificação;

(...)

Parágrafo único. A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo
previsto no inciso I do caput implicará a desclassificação automática
das informações.

(Decreto 7.724/2012, art. 47)

O Decreto 7.724/2012 exige que toda autoridade ou outro agente público
que classificar informação nos graus ultrassecreto ou secreto deverá
encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações
em até 30 dias da data de classificação (art. 32). O Decreto 11.527/2023
determina que toda informação classificada passe a ser encaminhada também
para a Controladoria Geral da União (CGU).

Portanto, desde maio de 2012, quando a Lei de Acesso entrou em vigor, toda
informação classificada como secreta ou ultrassecreta por órgãos do
governo federal deve, obrigatoriamente, ter seu TCI encaminhado à CMRI,
pois cabe ao órgão analisar a adequação formal e de mérito dessas restrições de
acesso, solicitando informações complementares aos órgãos classificadores
quando necessário.

Seu papel é tão estratégico que, em caso de omissão em seu dever de ofício de
analisar os TCIs, as informações devem ser automaticamente
desclassificadas e tornadas públicas.

Atualmente, a CMRI é composta por integrantes dos seguintes órgãos:

● Casa Civil da Presidência da República, que a preside;
● Ministério da Justiça e da Segurança Pública;
● Ministério das Relações Exteriores;
● Ministério da Defesa;
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● Ministério da Fazenda;
● Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
● Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
● Advocacia-Geral da União;
● Controladoria-Geral da União, e
● Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Considerando esse contexto, a Transparência Brasil buscou analisar como a
CMRI exerce seu papel institucional, em especial como órgão revisor de ofício da
classificação de informações como secretas e ultrassecretas, como ocorre a
gestão da guarda e monitoramento dos TCIs e de que forma os órgãos da
administração pública federal prestam contas das informações classificadas.

2. Órgãos deixam de notificar CMRI sobre
aplicação de sigilos

2.1. Panorama dos sigilos custodiados pela CMRI

Por meio da Lei de Acesso à Informação, a Transparência Brasil obteve da CMRI1

a relação de todos os 26.318 TCIs custodiados pelo colegiado desde a sua
criação até 29 de dezembro de 2023. Desse montante, 17 estão duplicados,
resultando em 26.301 sigilos únicos nos graus secreto ou ultrassecreto. A
planilha encaminhada contém o nome do órgão classificador, o Código de
Indexação de Documento que Contém Informação Classificada (CIDIC, número
que identifica o documento com informação sigilosa) e eventual data de
desclassificação.

Do montante de TCIs únicos, 23.923 (91%) constam como ativos. Outros 2.378
possuem uma data de desclassificação informada na planilha, indicando que a
informação já se tornou pública.

Na planilha enviada, 1.530 TCIs não têm o CIDIC completo, apenas o trecho que
traz o número único de protocolo. Não é possível, nesses casos, saber a data de
produção da informação, que consta no restante do CIDIC suprimido, tampouco

1 NUP 00137.020026/2023-23, cadastrado no repositório do Achados e Pedidos.
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se a informação é secreta ou ultrassecreta. Dos 24.771 TCIs com o CIDIC
completo, metade refere-se a informações produzidas entre 2012 e 2016,
nos cinco anos iniciais da Lei de Acesso.

Gráfico 1: Distribuição dos TCIs custodiados pela CMRI segundo a data de produção da
informação, extraída do CIDIC.

Mesmo antes de a legislação entrar em vigor, o governo federal já classificava
documentos com base na Lei Federal 8.159/1991, no Decreto 2.134/1997 e em
outras normas legais e infralegais. Essas classificações receberam um CIDIC
próprio com a vigência da Lei de Acesso, conforme Decreto 7.845/2012 (art. 55).

Do total2 de TCIs já custodiados pela CMRI com CIDIC completo, 1.825 são de
informações ultrassecretas. A maioria (97%) classificada pelo Ministério das
Relações Exteriores, as demais pelo Ministério da Defesa e Comando do
Exército. Os 22.946 TCIs restantes referem-se a informações secretas.

2 Considerando apenas os TCIs únicos, excluindo duplicados
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2.2. Disparidade e ausência de informações classificadas
como secretas e ultrassecretas

A base de TCIs custodiados pela CMRI soma 23.980 registros de classificações
nos graus secreto e ultrassecreto, excluindo as Forças Armadas. Somados,
Exército (1.076), Marinha (784) e Aeronáutica (461) possuem 2.054 informações
sigilosas cadastradas na CMRI.

As listas que cada órgão ministerial deve divulgar anualmente em seu site oficial,
com suas informações classificadas como sigilosas, por sua vez, somam 25.951
itens nos graus secreto e ultrassecreto – ou seja, 1.971 documentos a mais do
que a Comissão tem em seu poder. Alguns ministérios, como os da Saúde e da
Justiça, sequer aparecem no banco de dados de TCIs custodiados pelo
colegiado, mas informam expressivo quantitativo de informações classificadas
como secretas e ultrassecretas.

O número de sigilos dos órgãos ministeriais foi obtido por meio do download
dos documentos, extração das informações (quando estavam em formato PDF),
limpeza e padronização dos dados, além de exclusão dos duplicados.

Tabela 1 - Quantitativo de sigilos no cadastro da CMRI e nos portais dos órgãos ministeriais,
excluindo as Forças Armadas

Órgão* TCIs na base da CMRI TCIs no site do órgão

Ministério das Relações Exteriores 22.856 24.067

Ministério da Defesa 809 1.110

Gabinete de Segurança Institucional
(GSI), incluindo Agência Brasileira de

Inteligência (Abin)
242 551

Assessoria Especial do Presidente da
República

69 **

Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços

3 8

Casa Civil da Presidência da República
(excluindo Abin)

1 3

Ministério da Saúde - 111

Ministério da Justiça - 68

12



Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

- 32

Secretaria de Relações Institucionais - 1

Total 23.980 25.951

* Foi utilizada a nomenclatura do órgão que consta na base da CMRI. Nos casos em que não
havia sigilos cadastrados, utilizou-se a denominação atual.

**O site do órgão não tem a seção de informações classificadas, e as mesmas não estão na
listagem da Casa Civil

Ao comparar as duas listas item a item, no entanto, verifica-se que a
discrepância pode ser ainda maior. Enquanto as informações classificadas nos
órgãos (excluindo-se o Ministério das Relações Exteriores) somam 760 registros
a mais do que o total custodiado pela CMRI, a verificação de cada CIDIC aumenta
essa diferença para 874. Os casos discrepantes estão listados no Anexo 1.
Portanto, além de apresentarem uma somatória de sigilos divergente, as
bases dos órgãos e da CMRI também têm elevada quantidade de elementos
distintos entre elas, considerando a numeração única de cada sigilo

O cruzamento foi realizado a partir dos primeiros 15 dígitos do Código de
Indexação de Documento que contém Informação Classificada (CIDIC). Os
números indicam o órgão que produziu o documento, número e ano de
protocolo da informação classificada, como se vê na terceira edição do Guia
para publicação do rol de informações classificadas e desclassificadas e de
relatórios estatísticos, editado pela CGU, que ilustra o padrão do CIDIC disposto
no Decreto 7.845/2012:
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Imagem 1 - Reprodução de trecho da página 8 do Guia para publicação do rol de
informações classificadas e desclassificadas e de relatórios estatísticos

Utilizou-se, assim, os dígitos destacados no exemplo abaixo:

60420.000516/2010-15.S.05.04/03/2010.04/03/2020.S

Isso foi necessário porque, ao comparar a base da CMRI com as listas divulgadas
pelos órgãos, notou-se milhares de casos de divergências, em razão da baixa
qualidade e ausência de padronização dos órgãos, além de incongruências em
campos como datas de produção e/ou de previsão de desclassificação para
ummesmo documento, que serão detalhadas no item 4 deste relatório, como
no exemplo abaixo:

CIDIC Origem

60041.000676/2010-29.S.05.12/02/2010.12/02/2020.N Base da CMRI

60041.000676/2010-29.S.05.12/01/2010.11/01/2020.S
Lista divulgada pelo
Ministério da Defesa

Neste caso, trata-se da mesma informação classificada, pois o Número Único de
Protocolo é o mesmo. Mas há divergência de um mês na data de produção, que
resulta também em diferença na desclassificação.
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A opção por usar apenas o trecho inicial do CIDIC para o cruzamento entre as
fontes de dados também foi necessária diante da ausência do dígito verificador
(número que vem logo após o traço) em algumas bases e mudanças constatadas
no código de categoria ao longo dos anos. Após o cruzamento, obteve-se o
seguinte resultado:

Tabela 2 - Presença do CIDIC nos órgãos e na CMRI, excluindo o MRE e Forças Armadas

No caso doMinistério das Relações Exteriores, foi necessário adotar uma
metodologia ainda mais flexível para fazer a checagem individual, pois milhares
de CIDICs disponibilizados em seu portal não trazem o código do órgão. Além
disso, em 1,5 mil casos a base da CMRI não traz o grau de sigilo, a categoria ou
as datas de produção e desclassificação. Assim, no cruzamento do MRE
considerou-se apenas o extrato abaixo:

60420.000516/2010-15.S.05.04/03/2010.04/03/2020.S

O método adotado amplia a possibilidade do registro de “falsos positivos”, ou
seja, que um sigilo elencado no site dos órgãos seja identificado como existente
na base da CMRI, pois o trecho do CIDIC usado para o cruzamento pode estar
presente embora trate-se de informação distinta. O inverso, porém, não
ocorrerá: um sigilo que de fato exista na base da CMRI não será apontado como
ausente.

Deste modo, foram encontradas 7.855 informações classificadas como
secretas e ultrassecretas com o trecho do CIDIC analisado presente na base
do MRE, porém ausente no banco de dados da CMRI (enquanto a comparação
absoluta do número de registros em cada fonte mostrou uma diferença de
1.211). Elas estão relacionadas no Anexo 1 deste relatório. Por outro lado, em
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CIDIC presente em Quantidade

CIDICs encontrados apenas na base dos órgãos 874

CIDICs encontrados apenas na base da CMRI 114

CIDICs existentes em ambas as bases 1.010



5.255 casos o trecho do CIDIC consta apenas na base da Comissão, e não nos
arquivos disponibilizados no site do Ministério.

Para ilustrar como um trecho do CIDIC utilizado para o cruzamento pode ou não
aparecer nas bases da CMRI e do MRE, utilizamos o exemplo abaixo.

Tabela 3 - Resultados do cruzamento de trechos do CIDIC

Trecho CIDIC Resultado

011545/2020
Aparece no MRE e na CMRI, e o comparativo do CIDIC completo

aponta ser a mesma informação.

011545/2016
Aparece no MRE e na CMRI, e o comparativo do CIDIC completo

aponta ser a mesma informação.

011545/2019
Aparece no MRE e na CMRI, e o comparativo do CIDIC completo

aponta ser a mesma informação.

011545/2022
Aparece duas vezes apenas no MRE, uma relacionada a
informação secreta e outra a ultrassecreta, com datas de

produção distintas.

011545/2021 Aparece apenas na base da CMRI

A defasagem da CMRI em relação ao Ministério das Relações Exteriores é
potencialmente ainda maior, pois há disparidade no quantitativo de
informações classificadas apresentado pela pasta. A Transparência Brasil
contabilizou 24.067 TCIs diferentes relativos a informações secretas e
ultrassecretas nas listas divulgadas pelo órgão em seu site. O Ministério, porém,
divulga uma estatística consolidada de sigilos, sem relação unitária, informando
ter 24.686 (em 15.jan.2024) informações secretas e ultrassecretas. Isso indica a
possibilidade de haver sigilos cujas informações mínimas não foram
publicizadas nem enviadas à CMRI, o que afronta a legislação.

Acrescentando outra camada de checagem sobre a ocorrência de omissões de
órgãos no dever de informar a CMRI sobre classificações em grau de sigilo, a
Transparência Brasil fez um pedido via Lei de Acesso à Informação3 à Casa Civil
(que preside e exerce a secretaria-executiva da CMRI) em outubro de 2023.
Foram elencados oito TCIs que apareciam em listas de órgãos ministeriais mas

3 NUP 00137.016929/2023-18, cadastrado no repositório do Achados e Pedidos.
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não na base do colegiado e questionou-se se, de fato, eles não constavam em
suas bases de dados. A resposta confirmou a ausência.

2.3. Detalhamento

Dos 874 TCIs identificados, individualmente, que estão presentes nas listas dos
órgãos ministeriais (exceto o Ministério das Relações Exteriores) e ausentes na
base da CMRI, a maioria se refere a informações produzidas antes da entrada
em vigor da LAI. Apenas 205 (23%) foram geradas depois de 2014.

Gráfico 2: Distribuição das informações que não constam na base da CMRI, segundo a data
de produção da informação, extraída do CIDIC:

Ao menos 69 TCIs ausentes da base da CMRI se referem a informações
produzidas nos últimos cinco anos, dos quais 47 originados na Agência
Brasileira de Inteligência (Abin), dez no Gabinete de Segurança Institucional e 9
no Ministério da Defesa. A Secretaria das Relações Institucionais, Ministério da
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Ciência e Tecnologia e Ministério da Indústria e Comércio Exterior respondem a
um caso cada.

Em 2023, passando a ser subordinada à Casa Civil, a Abin divulgou o resumo das
informações classificadas naquele ano. Entre as que não foram encaminhadas à
CMRI há descrições como: “participação do brasil no conselho ártico”, “suposta
ameaça de atentado contra o presidente da República (informação produzida
em 2022)”, “indícios de tentativa de desvio de material de uso dual para o exterior”,
“discussões para ampliação do observatório astronômico de Juazeirinho (PB)” e
“operação República”.

2.4. Ausência de procedimento para garantir
completude de informações

O Regimento Interno da Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI)
não estabelece procedimentos para que o colegiado verifique se os órgãos estão
de fato encaminhando todos os TCIs que produziram relativos aos graus secreto
e ultrassecreto.

A omissão se observa tanto na primeira quanto na segunda edições (aprovadas
em 2012 e em 2022, respectivamente), apesar de ambas destacarem, logo em
seus artigos iniciais, a atribuição de deliberar sobre todos esses termos de sigilo.

Cabe à Casa Civil da Presidência da República, como responsável pela
Secretaria-Executiva do colegiado (art. 53 do Decreto 7.724/2012), “custodiar os
Termos de Classificação de Informações, deles dar ciência aos integrantes da
Comissão, para revisão de ofício ou reavaliação, e propor sua inclusão na pauta, em
atenção aos prazos previstos na legislação” (art. 15 da Resolução CMRI 1).

O Regimento Interno da CMRI também determina que “a Secretaria-Executiva
dará ciência à Comissão do recebimento do Termo de Classificação de
Informação - TCI de que trata o art. 32 do Decreto 7.724, de 2012” (art. 16) e que
“a revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou secreto
será apreciada em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação
automática” (art. 17). Em nenhum dos dispositivos, fala-se sobre o
monitoramento do cumprimento dessas obrigações.
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Em resposta a pedido de informação4 protocolado pela Transparência Brasil, a
Casa Civil confirmou que não existe “normativo que trata, de forma detalhada,
sobre o não encaminhamento dos TCIs. Isso leva a CMRI a atuar apenas com as
informações que lhes são apresentadas” (grifo nosso).

Ou seja, não há procedimentos para garantir que o colegiado tenha de fato
ciência de todas as informações classificadas como secretas e ultrassecretas. Na
prática, o resultado é que milhares de sigilos foram impostos sem a ciência da
CMRI.

Em resposta a outro pedido via LAI, a Casa Civil assumiu que o “procedimento
de envio de TCIs à CMRI está defasado”, e informou que uma atualização dos
sistema tecnológico já estava encaminhada.

Na ata da última reunião ordinária da CMRI em 2023, ocorrida em 21.dez.23,
consta que o colegiado tem como ação prioritária para 2024 a implementação
de plataforma para “digitalização e sistematização de processos relacionados ao
tratamento de informações classificadas, dando mais celeridade e eficiência na
geração de róis de informações classificadas e desclassificadas (automaticamente) e
análise de pedidos de desclassificação e reavaliação da classificação”.

Atualmente, a CMRI recepciona os TCIs de informações classificadas como
secretas e ultrassecretas pelos órgãos por meio de um sistema eletrônico
criptografado desenvolvido em 2013, e também por meio de cópias físicas, que
depois são inseridas no banco de dados.

Segundo a Casa Civil, seu sistema “possui rotina para a extração do (...) CIDIC e
do nome do órgão classificador”, sendo que no “CIDIC é possível identificar o
grau de sigilo da classificação, a categoria na qual se enquadra a informação, a
data da produção do documento e o prazo de sigilo da informação”.

3. CMRI descumpre o dever de revisar sigilos
de ofício

4 NUP 00137.014774/2023-77, cadastrado no repositório do Achados e Pedidos.
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3.1. Quantitativo ínfimo

O decreto que regulamenta a Lei de Acesso no governo federal (art. 47, I) e o
regimento interno da CMRI (art. 2º da resolução 6/2022) atribuem ao órgão a
revisão de informações classificadas como secretas e ultrassecretas, tanto pela
atuação “de ofício” (por iniciativa própria, em cumprimento à sua função), que
deve ocorrer a cada quatro anos, quanto por provocação (a pedido de alguém).

O balanço de 2022 da CMRI, disponível no site do colegiado, aponta que foram
realizadas apenas 1.149 reavaliações desde 2012. Considerando que a
Comissão tem 26.301 TCIs em sua custódia e que ao menos 19.520 referem-se a
informações produzidas há quatro anos, pode-se afirmar, com segurança, que
o colegiado tem descumprido, recorrentemente e em larga escala, a sua
atribuição de reavaliar informações sigilosas.

Imagem 2 - Reprodução de trecho da página 16 balanço de atividades da CMRI em 2022,
publicado em 2023.

Não é possível precisar, entretanto, o número de sigilos que já deveriam ter sido
revistos de ofício pela CMRI desde sua instituição. A Comissão não diferencia
quantas informações foram reavaliadas por iniciativa própria em cumprimento
ao dever legal, e quantas foram a pedido. Os números são agregados.

Em resposta a um recurso da Transparência Brasil em pedido via LAI5, a Casa
Civil, que exerce a secretaria executiva do colegiado, informou que não inclui,
em seus registros, o modo como a reavaliação foi realizada (se por iniciativa do
colegiado ou a pedido).

5 NUP 00137.014776/2023-66, cadastrado no repositório do Achados e Pedidos
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Além disso, a planilha enviada pela CMRI com os TCIs que estão em sua custódia
não traz a data de classificação de cada informação – dado que não consta no
código único (CIDIC).

Esse cenário resulta em dois principais e relevantes prejuízos ao interesse
público. Por um lado, não há um acompanhamento sistemático de eventuais
abusos da imposição de sigilo, nem a possível reversão deles. Por outro,
gera-se insegurança jurídica sobre informações que acertadamente estão
classificadas como secretas e ultrassecretas mas, por não terem sido analisadas
pelo colegiado no prazo de quatro anos de sua classificação, são consideradas
automaticamente desclassificadas (art. 47, Parágrafo único do Decreto
7.724/2012).

3.2. Repasse de responsabilidade pela revisão

Para “viabilizar a revisão de todo o conjunto de informações classificadas”, a
CMRI editou a Portaria 1/2017, em que repassa “aos Ministros de Estado a
competência para rever a classificação de informações secretas, no âmbito do
respectivo ministério e de suas entidades vinculadas(...)” (art. 1º, caput). Segundo
a norma infralegal, a delegação não se aplica “aos documentos secretos
classificados pelo próprio Ministro de Estado” (art. 1º, §1º, II).

Ocorre que essa portaria afronta o Decreto 7.724/2012, que atribui à CMRI essa
função, sem qualquer previsão de delegação a outros órgãos ou autoridades.

Além disso, a Portaria 1/2017 da CMRI não estabelece: I - como cada Ministério
fará o controle das classificações revistas; II - como a CMRI será comunicada e
dessas revisões; III - como a CMRI atuará nos casos em que a informação foi
classificada pelo próprio Ministro, havendo então impedimento para que o
mesmo atue na revisão.

Questionada por e-mail6 pela Transparência Brasil para este relatório, a Casa
Civil informou que a edição da Portaria “expõe uma dificuldade do colegiado no
processo de reavaliação de todas as informações classificadas dos órgãos e
entidades que compõem o Poder Executivo federal. Como se sabe, a Comissão é

6 E-mail enviado pela Transparência Brasil para a Secretaria Executiva da Casa Civil em 16.jan.24,
e respondido em 19.jan.24.
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formada por dez membros e o volume de informações a serem reavaliadas é
considerável. Desta forma, o colegiado ateve-se, prioritariamente, à reavaliação da
classificação de informações ultrassecretas”, informou a Secretaria-Executiva da
CMRI.

Se todas as 1.149 informações que a CMRI afirma ter reavaliado desde a entrada
em vigor da LAI forem ultrassecretas, a priorização desse grau de sigilo não
impediu que o colegiado descumprisse o seu dever de ofício. Na planilha de TCIs
custodiados pelo órgão, ao menos 1.328 são de informações ultrassecretas
produzidas antes de 2018, indicando que foram classificadas ao menos quatro
anos antes de 2022 e, portanto, já deveriam ter sido reavaliadas. O quantitativo
pode ser ainda maior, pois em 1,5 mil CIDICs custodiados pela CMRI não é
possível saber o grau de sigilo, pois estão incompletos.

4. Falhas na transparência comprometem o
controle social dos sigilos
Os órgãos federais devem publicar anualmente, até 1º de junho, o rol (lista) de
informações desclassificadas nos últimos doze meses e o rol de informações
classificadas. O propósito dessa obrigação é conferir o mínimo de transparência
à aplicação de sigilos. Inúmeras falhas na concretização dela, no entanto,
impedem que se saiba com precisão quantas informações foram classificadas
em cada grau de sigilo na administração pública federal.

A redação atual do Decreto 7.7724/2012 estabelece o mínimo de informações
que as listas devem conter:

Art. 45. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente,
até o dia 1º de junho, em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter:

a) código de indexação de documento;

b) categoria na qual se enquadra a informação;

c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
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d) data da produção da informação, data da classificação e prazo da classificação;
e

e) assunto da informação classificada de que trata o inciso VII-A do caput do art.
31

A obrigatoriedade e a exigência mínima, porém, são recorrentemente
descumpridas, como será exposto a seguir.

4.1. Inexistência de seção específica e informações

A Controladoria-Geral da União (CGU) estabeleceu, em seu guia de
transparência ativa, que os sites institucionais dos órgãos ou entidades do
governo federal devem conter uma seção chamada “Informações classificadas”
dentro da seção “Acesso à Informação”.

Esse item básico não é cumprido por todos os órgãos ministeriais. O site do
Ministério da Gestão e Inovação (MGI), por exemplo, não tem essa página –
apesar de ser uma das principais pastas, e ter boa parte dos serviços
tecnológicos do governo sob sua alçada.

Imagem 3: Reprodução do menu Acesso à Informação do MGI, acessado em 12/1/2024
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A consulta pelo termo “Informações Classificadas” no site também não exibe
resultados sobre as listas de informações classificadas e desclassificadas, de
modo que, para a presente análise, não foi possível localizar informações
sobre sigilos aplicados pelo MGI. O mesmo ocorreu com o Ministério das
Mulheres:

Imagem 4: Reprodução do menu “Acesso à Informação” do Ministério das Mulheres,
acessado em 12/1/2024

O Ministério dos Povos Indígenas apresenta o submenu “Informações
Classificadas”, mas ele remete para uma página em construção, não sendo
possível confirmar se inexistem TCIs editados pelo órgão.

Imagem 5: Reprodução da seção “informações classificadas” do Ministério dos Povos
Indígenas, acessado em 12/1/2024
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Uma das causas prováveis para os cenários apresentados é a constante
migração de sites e páginas institucionais, seja por conta de reformas
promovidas nesses meios, seja pela alteração na estrutura da administração
pública federal com a criação, extinção e aglutinação de ministérios.

4.2. Ausência de padronização no formato do arquivo

Embora o art. 45 do Decreto 7.724/2012 estabeleça o mínimo de informações
que as listas de documentos classificados e desclassificados devem conter, os
órgãos não seguem um padrão para o formato de arquivo em que as
apresentam. Alguns órgãos disponibilizam a relação apenas ou
majoritariamente em PDF, o que afronta, além da própria LAI (art. 8º, § 3º, II e
III), o Marco Civil da Internet (Lei Federal 12.965/2014) e a Lei do Governo Digital
(Lei Federal 14.129/2021). É o caso, por exemplo, da Casa Civil, que justamente
por ocupar o Secretariado-Executivo da CMRI deveria ser exemplo para os
demais órgãos.

Outros ministérios divulgam somente em formato de planilha eletrônica
editável, e outros dão a opção para o usuário escolher baixar as informações em
até três formatos: além de PDF e planilhas, também em formato aberto (.csv).

Já o Ministério de Minas e Energia sequer gera arquivos: a listagem é
disponibilizada em uma tabela no próprio site.

Imagem 6: Reprodução de trecho da página Informações Classificadas do Ministério de
Minas e Energia, acessada em 12/1/2024
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O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, por sua vez, remete a um
arquivo de texto, nos moldes da reprodução abaixo. O referido órgão lista
apenas um documento classificado.

Imagem 7: Reprodução de arquivo disponibilizado pelo Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, acessado em 12/1/2024

O Ministério da Justiça, no rol de informações classificadas e desclassificadas de
2018, inseriu arquivos com extensão .id, provavelmente extraídos de seu banco
de dados.

Imagem 9: Reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” de 2018 do
Ministério da Justiça, acessada em 26/1/2024
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Imagem 10: Reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” de um dos
arquivos de 2018 do Ministério da Justiça, acessada em 26/1/2024

A variedade de formatos dificulta, por exemplo, a consolidação de listas de
documentos classificados de diferentes órgãos para fazer análises, ou
simplesmente para saber quantas informações foram classificadas ou
desclassificadas.
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4.3. Lacunas em séries históricas

A série histórica das listas de informações classificadas é fundamental para
verificar se a aplicação de sigilos em determinado órgão ou no Executivo federal
como um todo aumentou ou se reduziu em determinado intervalo de tempo. A
exemplo do que ocorre nos formatos de arquivo, porém, não há uniformidade
nesse aspecto, entre órgãos ministeriais.

O Ministério da Defesa mantém o histórico de todos os arquivos classificados
(ativos) ou desclassificados até a data de produção do arquivo com a listagem,
incluindo os sigilos do ano de referência e de anteriores. Com isso, é possível
consultar facilmente toda a série histórica até aquela data.

Outros órgãos, porém, trazem arquivos com as classificações e desclassificações
apenas do ano corrente ou do período de referência (últimos doze meses). Com
isso, é necessário realizar uma agregação de vários documentos para ter a
relação completa. Abaixo, um exemplo de como a Casa Civil disponibiliza os róis
de classificações e desclassificações, inclusive com sobreposição de períodos.
Cada arquivo, em formato PDF, trata dos atos praticados apenas no intervalo
temporal informado.

Imagem 11: Reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” da Casa
Civil, acessada em 12/1/2024
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O Ministério das Relações Exteriores – que detém o maior volume de
informações classificadas – adota a mesma postura, e ainda subdivide os
arquivos pelo grau de sigilo. Ou seja, para o mesmo ano, há um arquivo de
informações classificadas e outro de desclassificadas para os documentos
reservados, secretos e ultrassecretos, totalizando seis arquivos ao ano. Para a
série histórica, desde 2013, é necessário combinar 66 planilhas distintas.

Ao realizar a divisão em vários anos, o MRE acaba repetindo as classificações:
147 informações secretas, por exemplo, têm o CIDIC listado duas ou três vezes
pela pasta, pois aparecem em planilhas de classificações de anos/períodos
distintos.

Também como observado na questão do padrão de arquivos usados para
divulgar os róis, a criação, extinção e aglutinação de órgãos ministeriais afeta a
disponibilização da série histórica, gerando quebras.

OMinistério da Previdência Social, por exemplo, foi extinto em 2015 pelo
governo de Michel Temer (MDB) e recriado em 2023 na gestão Lula (PT). A sua
seção de informações classificadas traz apenas comunicados de 2023, sem
qualquer menção aos anos anteriores, inclusive aqueles em que o órgão estava
ativo.
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Imagem 12: Reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” do
Ministério da Previdência, acessada em 12/1/2024

O mesmo ocorre com oMinistério da Pesca, criado em 2006, extinto em 2015 e
recriado em 2023: o portal traz apenas informações de um ano, sem mencionar
a série histórica.

Imagem 13: reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” do
Ministério da Pesca e Aquicultura, acessada em 12/1/2024

Outro exemplo é oMinistério do Turismo, que disponibiliza as informações
sobre documentos classificados apenas do período de junho a outubro de 2022.
A pasta, inclusive, descumpriu em 2023 a obrigação de atualizar os róis no dia 1º
de junho.

Imagem 13: Reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” do
Ministério do Turismo, acessado em 12/1/2024
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O atualMinistério do Trabalho e Emprego, que existiu (sob essa denominação
e estrutura ou outras, incorporando também a Previdência Social, por exemplo)
até 2019, e depois foi recriado em 2021, também restringe as suas informações
no portal ao ano de 2023, sem fazer qualquer menção à existência ou não de
informações classificadas nos períodos anteriores.

Imagem 14: Reprodução da seção “informações classificadas e desclassificadas” do
Ministério do Trabalho e Emprego, acessada em 12/1/2024

OMinistério da Saúde, por sua vez, confunde o usuário. O portal elenca
arquivos de informações classificadas, ano a ano, desde 2022. Nenhum arquivo
menciona expressamente o ano de 2023. Entretanto, a planilha de 2022 traz,
também, as classificações do ano seguinte. Para aumentar a confusão, consta
uma única data de atualização para todos os arquivos.
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Imagem 15: Reprodução da seção “informações classificadas” do Ministério da Saúde
acessada em 12/1/2024

A ausência de padronização resulta em desaparecimento de sigilos na série
histórica, como se observa no Ministério da Economia (atual Ministério da
Fazenda). O CIDIC 04300.003391/2013-13.S.08.29/05/2013.28/05/2028.S consta
na relação de informações classificadas da pasta em 2021. Porém, em
2022/2023, deixou de aparecer, tanto no rol de classificados quanto
desclassificados do órgão.

4.4. Falta de padronização e preenchimento no campo
assunto

Apenas com a edição do Decreto 11.527/2023, que atualizou a regulamentação
da LAI no governo federal, os órgãos foram obrigados a divulgar, nos róis de
informações classificadas, um resumo do assunto a que se refere cada
informação sigilosa (art. 45, II, “e”, do Decreto 7.724/2012). exigência passou a
valer apenas 180 dias após a sua edição (art.6º, I, “b”), portanto em novembro de
2023.

32

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11527.htm#art1


Entretanto, a CGU já havia expedido recomendação, em 2017, para que
houvesse um mínimo de transparência desse campo.

Recomenda-se, ainda, que o órgão ou entidade divulgue o assunto de que se
trata o documento classificado, com o intuito de aumentar a transparência
em relação ao seu conteúdo, bem como permitir o controle social. Ressalte-se
que a inclusão do assunto na lista de documentos classificados auxilia na
identificação de referência futura, conforme previsto no art. 30, II, Lei
12.2527/2011. Para tanto o órgão deve informar de forma mais ampla
possível o teor do documento, sem, no entanto, revelar de que se tratam as
informações restritas (Guia para publicação do rol de informações
classificadas e desclassificadas e de relatórios estatísticos, CGU, 2023).

Alguns órgãos já cumpriam a recomendação, como a Casa Civil, que o faz desde
2020:

Imagem 16: Reprodução da tabela de “informações classificadas” da Casa Civil do ano de
2019 a 2020.

Já outros, como o Ministério da Defesa, ainda publicam apenas a categoria VCGE
(Vocabulário Controlado do Governo Eletrônico), o que prejudica a transparência
sobre as informações classificadas.

Imagem 17: Reprodução de trecho da tabela de “informações classificadas” do Ministério da
Defesa em 2023, que engloba anos anteriores.
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O Ministério das Relações Exteriores, por sua vez, traz apenas informações
cifradas que englobam principalmente a origem e destino de documentos
produzidos pelas embaixadas, além de um campo “Descritor”. O órgão possui,
em seu portal, uma listagem de “descritores de assuntos”, que vão desde
“Antártida” até “guerras”. As siglas mencionadas nas listagens de informações
classificadas, porém, não permitem relacionar a esses assuntos, resultando em
opacidade.

Imagem 18: Reprodução de trecho da tabela de “informações classificadas” do Ministério
das Relações Exteriores, arquivo de 2022 e 2023:

4.5. Ausência de padronização, erros e incompletude do
MRE

Nos arquivos anualmente divulgados relativos ao período de 2013 até
2020/2021, e também nos de 2022/2023, o Ministério das Relações Exteriores
divulgou CIDICs em formato diverso do padronizado pelo governo federal e
omitindo informações exigidas pelas normas infralegais. Já nos arquivos de
2021/2022, excepcionalmente, o MRE adotou o mesmo padrão dos demais
órgãos (mas diverso do que adotado antes):

CIDIC Ano do arquivo
disponibilizado

09004-019309-2021-S-14-05/05/2021-04/05/2022-N 2020/2021

09004.000487/2022-89.S.14.24/03/2022.23/03/2023.N 2021/2022

No primeiro caso, utiliza-se hífens para os separadores dos trechos do CIDIC, em
vez de pontos, além de se omitir o dígito verificador, que deveria estar entre o
ano do documento e a letra que indica o grau de sigilo. Esse dígito é calculado a
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partir de uma fórmula matemática, para evitar repetições de identificadores
para informações distintas, conforme o Guia para publicação do rol de
informações classificadas e desclassificadas e de relatórios estatísticos da CGU e
normas infralegais vigentes relativas ao protocolo de informações do governo
federal7. O dígito verificador só aparece nos dados do arquivo de 2021/2022 da
pasta.

Além disso, as planilhas anuais do MRE do período de 2013 a 2021 trazem três
campos com datas: a de produção da informação, de classificação e de previsão
de desclassificação. No arquivo de 2021/2022 de informações secretas,
entretanto, consta apenas uma coluna com nome “Data”, sem indicativo de a
que se refere. Neste ano são listados 2.423 linhas com dados de informações
classificadas como secretas, mas em 661 o campo de CIDIC está vazio. Nesses
casos, não há qualquer código de indexação ou identificador único
informado que permita rastrear a informação classificada.

No arquivo de 2022/2023, o MRE voltou a trazer três colunas de datas.
Entretanto, o campo “Data Classificação” está evidentemente incorreto em 1.322
(63%) das 2.095 informações secretas listadas, pois apresentam data
superior a 2024. Do total de incorretas, 246 indicam o ano de 2038 e uma o de
2048. Em todos esses casos, o campo “Data Classificacao” é idêntico ao de “Prazo
Restricao Acesso”, que significa a data prevista de revogação do sigilo. Isso
representa um provável erro na geração ou inserção dos dados na planilha.

Em mais um problema constatado, o arquivo de 2022/2023 o CIDIC não traz os
cinco dígitos iniciais, que se referem ao número da unidade ou órgão que
classificou a informação. A incompletude, novamente, dificulta a análise em
larga escala.

Os erros de padronização do MRE englobam, também, o código que classifica a
informação em caráter reservado (“R”), secreto (“S”) e “ultrassecreto” (U). Nos
arquivos de 2021/2022, há 59 CIDICS em que o ultrassecreto aparece como “US”
em vez de “U”: 09620-010541-2021-US-14-14/07/2021-06/06/2046-N-00/00/0000
(exemplo).

A diferença de padronização do MRE, tanto em sua série histórica quanto no
comparativo com a administração pública federal, os erros e a ausência de

7 O dígito verificador é a parte do NUP (Número Único de Protocolo) integrante do CIDIC. Atualmente, ele é
regulamentado pela Portaria Interministerial MJSP/ME n° 11/2019.
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informações são graves barreiras para o controle social, justamente no órgão
que é o principal editor de sigilos no governo federal.

4.7. Ausência de padronização do CIDIC em outros
órgãos

A exemplo do MRE, outros órgãos, em casos isolados dentro de um mesmo
arquivo de sua série histórica ou em todo o seu conjunto, falham na adoção do
CIDIC em conformidade com o Decreto 7.845/2012 e com o preconizado pela
CGU:

Ministério CIDIC Divergência

Saúde
250007.25000.018185/2014-43.S.15.1

1/02/2014.11/02/2029.N

A maioria dos CIDICs do Ministério da
Saúde começa com uma sequência
adicional de seis números. Somente após
vêm os cinco números do código do
órgão, que deveriam iniciar o CIDIC.

Ciência e
Tecnologia

00000.018507/2013.S.14.21/12/2012.2
0/12/2027.N

Ausência do Dígito Verificador após o ano
do NUP, e antes do grau de sigilo

Defesa
60001.000537/2004-DV.S.05.14/10/20

04.13/10/2014.S
Ao menos 301 CIDICs de informações
secretas e ultrassecretos têm a sigla DV
em vez do número do dígito verificador

Casa Civil
00091.013403/2012-99.S.5/14.11/07/2

007.23/04/2022.N

Alguns CIDICs indicam duas
classificações, no campo destinado ao
tema, separadas por uma “/”. Essa
padronização não é adotada pela CMRI.

Casa Civil
00091.012349/2012-64.S.5.22/06/2007

.22/06/2022.N

Alguns códigos de classificação temática
estão com dois dígitos (como 05), que é o
padrão do CIDIC orientado pela CGU, e
outros com apenas um dígito (5).

Essas padronizações divergentes nos arquivos disponibilizados no portal de
cada órgão impõe dificuldades para a sociedade monitorar os sigilos, como no
monitoramento da desclassificação de uma informação ao longo do tempo ou
na comparação com outras bases.

36



4.6. ‘Mutações’ de CIDICs no Ministério da Defesa

Segundo órgão ministerial com mais sigilos editados, atrás apenas do MRE, o
Ministério da Defesa apresenta diversas falhas em sua base de dados
disponibilizada no site. Por meio da Lei de Acesso à Informação, a Transparência
Brasil obteve as mesmas classificações do portal - mas em formato de planilha
eletrônica, e não PDF.

Em casos extremos, a mesma informação na série histórica chega a ter três
variações distintas de CIDIC, em razão de alterações nas datas e no código de
categoria:

60000.004240/2008-71.S.02.08/08/2006.08/08/2016.N

60000.004240/2008-71.S.02.08/08/2006.08/08/2021.N

60000.004240/2008-71.S.05.08/08/2006.08/08/2021.N

Na base da CMRI, esse CIDIC aparece apenas uma vez, nos termos da segunda
linha. Além disso, em 301 casos o dígito verificador, que deveria ser formado por
dois números, foi substituído pela sigla DV. Chama a atenção também que em
587 casos a data de desclassificação do mesmo CIDIC mudou, e em outros nove
sigilos a data de produção da informação sofreu alteração.

Essas mutações no CIDIC, desacompanhadas de informações adicionais que
expliquem as mudanças e a ausência de um repositório único que centralize as
informações já classificadas, dificultam o acompanhamento histórico.

4.7. Divergências nas datas de produção e
desclassificação do CIDIC

Em ao menos 2.993 casos foram identificados erros ou divergência de padrão
no preenchimento do campo de data prevista de desclassificação, seja no
portal de transparência dos órgãos ou no banco de dados de TCIs sob custódia
da CMRI. Exemplos:
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CIDIC na CMRI CIDIC no site do órgão Problema

00180.000222.2016.27.S.11
.16/12/2016.16/12/2031.N

00180.000222/2016-27.S.11.
16/12/2016.12/03/2025.N

Trata-se de uma informação sigilosa (15
anos de restrição) produzida em 2016. A
base da CMRI traz que a data de
desclassificação seria em 2031, mas na
do órgão em 2025 (apenas nove anos
após a produção).

00186.000138.2018.15.S.14
.13/03/2018.13/03/2033.N

00186.000138/2018-15.S.14.
13/03/2018.12/03/2033.N

Nesse caso, a divergência é de apenas
um dia. Entretanto, suficiente para que o
CIDIC seja distinto e dificulte
cruzamentos.

09038.012275.2020.95.U.1
4.22/04/2020.14/03/2024.N

09038-012275-2020-U-14-22/
04/2020-21/04/2045-N-00/00
/0000

Trata-se de uma informação no grau
ultrassecreto (25 anos de sigilo)
produzida em 22.abr.2020. No banco de
dados da CMRI, a data de
desclassificação está como 2024. Já no
órgão, 2045. Observa-se, neste caso,
outras divergências de padronização do
CIDIC, como hífens no lugar de pontos.

60041.000676/2010-29.S.05
.12/02/2010.12/02/2020.N

60041.000676/2010-29.S.05.
12/01/2010.11/01/2020.S

Verifica-se que a data de produção é
divergente em um mês, o que se reflete
na data de desclassificação. Também há
divergência no indicativo de
reclassificação.

Considerando que a CMRI informou utilizar de alertas automáticos de seu
sistema de custódia de TCIs para proceder com análises de desclassificações por
decurso de tempo, essas divergências são relevantes e podem resultar em erros
de prazos, com desclassificação precoce ou manutenção indevida de sigilos.

4.8. Outros erros encontrados

As informações disponibilizadas pelos órgãos em seus portais, também
apresentam os seguintes erros de forma recorrente (em todos os anos) ou
excepcionalmente (nos arquivos de apenas um ano), em um único ou vários
ministérios
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Descrição CIDIC no site do órgão Órgão

Inserção de barras ao
final da data, quando
deveria ocorrer apenas
o ponto.

60314.000657/2008-DV.S.05.19/11/
2008/.8/11/2018.N Ministério da Defesa

Ausência de um
número na data

60041.002422/2011-26.S.05.29/06/
211.29/06/2026.N Ministério da Defesa

Sete dígitos no código
de protocolo, quando o
padrão são seis,
provavelmente em
razão de um zero a
mais

60041.0002933/2013-18.S.05.09/06
/2009.05/09/2024.N Ministério da Defesa

Ponto em vez de barra
no separador das datas

250007.25000.070512/2013-97.S.1
5.25/06/2013.25/06.2027.N Ministério da Saúde

Código do órgão zerado
00000.014934/2016-99.R.14.18/03/
2016.17/03/2021.N Ministério da Ciência e Tecnologia

5. Conclusão e recomendações
Órgãos federais estão descumprindo sistematicamente normas legais e
infralegais relativas à divulgação, monitoramento e revisão das informações
classificadas como secretas e ultrassecretas. Isso acarreta em prejuízos diretos à
sociedade, devido à manutenção de sigilos potencialmente indevidos, e também
ao poder público, em razão da insegurança jurídica de informações que não
passaram pela reanálise de ofício da CMRI e, segundo a regulamentação da Lei
de Acesso à Informação, deveriam ter sido automaticamente desclassificadas.

No atual contexto, nem o poder público nem a sociedade sabem, com precisão,
a relação de todas as informações classificadas como sigilosas pelos órgãos do
governo federal.

Assim sendo, recomendamos:

● Que a CMRI imprima celeridade na atualização do seu sistema de
recepção dos TCIs, e que o mesmo permita a geração de relatórios
estatísticos e arquivos em formato aberto para a sociedade acompanhar
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todos os CIDICs dos órgãos do governo federal, incluindo as revisões a
que cada um foi submetido;

● Que a CMRI atualize o seu regimento interno, atribuindo
responsabilidades para o monitoramento da completude das
informações encaminhadas pelos órgãos;

● Que a CMRI torne sem efeitos a Portaria nº 1/2017, e imediatamente
adote medidas para cumprir o disposto no art. 47 do Decreto nº 7.724/12
para analisar de ofício todas as informações classificadas como secretas e
ultrassecretas a cada quatro anos, constituindo, se necessário, grupo de
trabalho com servidores dos órgãos que compõem o colegiado;

● Que a CGU notifique os órgãos para que sanem as irregularidades
mencionadas no item 7 deste relatório, em especial o Ministério das
Relações Exteriores;

● Que o Governo Federal adote medidas para criação de um painel de
monitoramento das informações sigilosas, incluindo as de caráter
reservado, com informações estatísticas e dados previstos no Decreto
7.724/2012 relacionados a cada TCI editado;

● Que o Governo Federal reformule a CMRI, com a inclusão de
representantes da sociedade civil em sua composição, conforme sugerido
pelo Fórum de Direito de Acesso a Informações Públicas ao Grupo de
Trabalho de Transparência, Integridade e Controle do Gabinete de
Transição, em dezembro de 2022.

● Que a CMRI adote medidas para validar sua base de sigilos custodiados
com todas as classificações secretas e ultrassecretas realizadas pelos
órgãos, objetivando a completude de seu banco de informações.
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Anexo 1 - Relação de TCIs que não constam
na base da CMRI

Disponível neste link
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